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1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO 

O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO: 

 

A administração pública municipal, na condição de responsável pela organização do tráfego urbano e 

rural, tem como dever promover a segurança viária, a mobilidade e a acessibilidade dos cidadãos. 

Atualmente, o Município de Presidente Dutra/MA enfrenta diversos problemas relacionados à ausência 

e/ou precariedade da sinalização viária, dentre os quais destacam-se: 

• Falta de sinalização vertical e horizontal em pontos críticos, como cruzamentos, acessos às 

rodovias, áreas escolares e vias de maior fluxo; 

• Aumento do risco de acidentes pela inexistência de orientações adequadas ao condutor e ao 

pedestre; 

• Dificuldade de organização do tráfego urbano, gerando congestionamentos e conflitos entre 

veículos e pedestres; 

• Insegurança para pedestres, sobretudo crianças, idosos e pessoas com deficiência, pela 

carência de faixas de travessia e de placas de advertência; 

• Despadronização e desgaste da sinalização existente, comprometendo a eficiência da 

comunicação visual e a obediência às normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

Diante deste cenário, torna-se indispensável a contratação de empresa especializada na execução 

de serviços de implantação de sinalização viária, considerando que tais serviços exigem: 

 

1. Conhecimento técnico específico, em conformidade com o Manual Brasileiro de Sinalização 

de Trânsito (CONTRAN) e as resoluções do DNIT e do Denatran; 

2. Uso de materiais padronizados e certificados, como tintas e placas retrorrefletivas, que 

garantam durabilidade e eficiência; 

3. Equipe qualificada para execução das pinturas de solo, instalação de placas e dispositivos 

auxiliares de segurança; 
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4. Execução com cronograma e metodologia adequados, assegurando a mínima interferência na 

rotina da população. 

 

2. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

Com a contratação de empresa de engenharia para prestação das obras/serviços em destaque, 

se esperam os seguintes resultados: 

 

1. Reduz significativamente os índices de acidentes de trânsito; 

2. Proporciona maior segurança e conforto a motoristas, ciclistas e pedestres; 

3. Melhora a fluidez do tráfego e a organização da mobilidade urbana; 

4. Contribui para a acessibilidade universal, garantindo respeito às faixas de pedestres e espaços 

de prioridade; 

5. Fortalece a imagem do município como promotor de políticas públicas voltadas à segurança e ao 

bem-estar coletivo. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:  

 

A descrição detalhada do objeto encontra-se no Estudo Técnico Preliminar – ETP e Projeto 

Básico (Termo de Referência e Anexo Custos), em anexo.  

 

4. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INTRUMENTO CONTRATUAL:  

 

Previsão: outubro de 2025. 

 

5. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

Conforme rubrica do Coordenador de orçamento que será devidamente registrada no momento 

apropriado no processo administrativo.  

Submeto Documento de Formalização da Demanda para avaliação e autorização da autoridade 

competente. 

 

Presidente Dutra/Ma, 10 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Biné Soares  
Secretaria Municipal de Segurança Pública 

 e Mobilidade Urbana 
  


